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 XXIII TAÇA BRASIL DE CLUBES – SUB-15 MASCULINO    

 
NOTA OFICIAL Nº 03/2021 

 
Assunto: A. Baden Futsal Clube (SE) 
 

A Confederação Brasileira de Futebol de Salão no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regulamento da competição vem por meio desta informar que: 
 
CONSIDERANDO a Nota Oficial 01/20 da XXIII Taça Brasil Sub-15 Masculina na qual determinou a 
obrigatoriedade de testagem em todos os envolvidos no certame, com exames de RT-PCR ou teste 
rápido com pesquisa de antígeno (swab nasal) para Covid-19; 
 
CONSIDERANDO a apresentação dos exames de RT-PCR da equipe Associação Baden Futsal Clube – 
SE, na qual em uma delegação de 18 (dezoito) membros que se deslocariam para a competição 14 
(quatorze) membros testaram positivo para Covid-19; 
 
CONSIDERANDO que a conduta frente a um teste RT-PCR positivo deve seguir as normas vigentes da 
Organização Mundial da Saúde e do Ministério da Saúde; 
 
CONSIDERANDO que a Taça Brasil Sub-15 Masculina será realizada de 17 a 23 de janeiro de 2021 na 
cidade de Recife (PE); 
 
CONSIDERANDO que a equipe foi testada no dia 13/01/2021 pelo Laboratório Central de Saúde Pública 
do Estado de Sergipe; 
 

RESOLVE 

 

RETIRAR a equipe Associação Baden Futsal Clube – SE da competição em referência, tendo em vista a 
equipe não reunir condições sanitárias de participação no evento; 
 
INFORMAR que a conduta médica aos casos positivados é de responsabilidade do departamento 
médico do clube; 
 
ESCLARECER que os casos positivados deverão permanecer no mínimo 14 (quatorze) dias em 
isolamento respiratório, ainda que assintomáticos, e poderão ser liberados para retorno ao trabalho com 
atestado de liberação médica; 
 
CORROBORAR que o isolamento dos indivíduos garantirá a proteção dos demais envolvidos, evitando 
um grupo maior de casos e prejudicando ainda mais o desempenho das atividades; 
 
RATIFICAR que os casos isolados devem seguir as orientações do Ministério da Saúde e 
encaminhados a rede pública ou privada se houver necessidade, de acordo com a política de 
assistência à saúde de cada clube; 
 
DETERMINAR que sejam informadas às autoridades sanitárias os casos positivos de Covid-19, por se 
tratar de doença de notificação compulsória (Formulário – Anexo 1). 
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ANEXO 1 - TERMO DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Fortaleza, 15 de janeiro de 2021. 

 
Osmar Pereira de Matos 

Vice-Presidente de Competições 
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